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ANEXO I  

AVALIAÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

DEMONSTRATIVO DE AVALIAÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

1) INSTRUMENTOS DE TRANSPARÊNCIA PONTOS FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1) Publicação dos relatórios de gestão fiscal do atual exercício 2,00 Art. 48, LC 101/00; Art. 30, III, da Lei 12.527/11 

2) DETALHAMENTO DAS DESPESAS PONTOS FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1) Informações da fase de empenho da despesa (nº empenho, 
data e valor) 

2,00 Decreto nº 7.185/2010 (Art. 7º Inc. I alínea a) 

2.2) Informações da fase de liquidação da despesa (data e valor) 2,00 Decreto nº 7.185/2010 (Art. 7º Inc. I alínea a) 

2.3) Informações da fase de pagamento da despesa (data e valor) 2,00 Decreto nº 7.185/2010 (Art. 7º Inc. I alínea a) 

2.4) Classificação orçamentária da despesa 2,00 Decreto nº 7.185/2010 (Art. 7º Inc. I alínea c) 

2.5) Identificação do credor 2,00 Decreto nº 7.185/2010 (Art. 7º Inc. I alínea d) 

2.6) Histórico do bem fornecido ou serviço prestado 2,00 Decreto nº 7.185/2010 (Art. 7º Inc. I alínea f) 

2.7) Detalhamento de pessoal (nome do funcionário, vínculo, 
cargo, lotação, carga horária e remuneração) 2,00 

 
Lei 12.527/2011 (Arts. 7º e 8º) 

3) DETALHAMENTO DAS RECEITAS PONTOS FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1) Data da posição 2,00 Decreto nº 7.185/2010 (Art. 2º §2º Inc. II) 

3.2) Natureza da receita 2,00 Decreto nº 7.185/2010 (Art. 7º Inc. II caput) 

3.3) Valor da arrecadação 2,00 Decreto nº 7.185/2010 (Art. 7º Inc. II alínea c) 

4) PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS PONTOS FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1) Número do edital de licitação 2,00 Art. 8º, §1º Inc. IV, da Lei 12.527/2011 

4.2) Modalidade de licitação 2,00 Art. 8º, §1º Inc. IV, da Lei 12.527/2011 

4.3) Vencedor da licitação 2,00 Art. 8º, §1º Inc. IV, da Lei 12.527/2011 

4.4) Valor do contrato 2,00 Art. 8º, §1º Inc. IV, da Lei 12.527/2011 

4.5) Objeto da licitação 2,00 Art. 8º, §1º Inc. IV, da Lei 12.527/2011 

4.6) Informações sobre a a homologação da licitação 2,00 Art. 8º, §1º Inc. IV, da Lei 12.527/2011 

5) ACESSIBILIDADE DAS INFORMAÇÕES PONTOS FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5.1) Existência de site institucional (municipio.ba.gov.br) 2,00 Art. 7º, §2º, VI, do Decreto 7.724/2012 

5.2) Link para acesso ao portal da transparência do município 2,00 Art. 8º caput da Lei nº 12.527/2011 

5.3) O site contém ferramenta de pesquisa em funcionamento 2,00 Lei nº 12.527/2011 (Art. 8º, §3º, Inc. I) 

5.4) Publicações referentes a legislação municipal 0,00 Lei nº 12.527/2011 

5.5) O portal disponibiliza endereços e telefones das unidades e 
horário de atendimento ao publico 2,00 

 
Art. 8º, §1º, inciso I, Lei 12.527/11 

5.6) Seção “Fale Conosco” 2,00 Lei nº 12.527/2011 (Art. 8º, §3º, Inc. VII) 

5.7) Seção “Perguntas mais Frequentes” 0,00 Lei nº 12.527/2011 (Art. 8º, §1º, Inc. VI) 

5.8) Tempo médio de obtenção das informações no site 2,00 Lei nº 12.527/2011 e Decreto nº 7.185/2010 

5.9) Padrão mínimo de qualidade das informações 2,00 Lei nº 12.527/2011 e Decreto nº 7.185/2010 

5.10) Disponibilidade das informações no site em tempo real 2,00 Art. 8º, §1º, I, c/c Art. 9º, I, da Lei 12.527/11) 

6) NOTA (SOMATÓRIO DOS PONTOS 1+2+3+4+5) 50,00  

7) ÍNDICE DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA* 9,26  

* Índice = Nota obtida multiplicado por 10, dividido por 54 

A Controladoria da Câmara Municipal de Itabuna, em conformidade ao quanto preconizado na Lei 

Complementar nº 131/2009, na Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e no Decreto Federal nº 

7.185/10, analisou as informações divulgadas no Portal de Transparência desta Câmara, no endereço 

eletrônico: 

http://cmitabuna-ba.portaltp.com.br/ 

O Portal foi avaliado na data de 18/03/2021, considerando as informações disponibilizadas até 

31/12/2020. 

 

http://cmitabuna-ba.portaltp.com.br/
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Para apuração da Nota Final e do Índice de Transparência Pública da Câmara foram avaliados “27” itens 

de conformidade com a legislação (Anexo 1), sendo atribuída a cada um dos itens avaliados as seguintes 

pontuações: 

 

CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES AVALIADAS 
 

Inexistente 0 

Limitada 0,5 

Insatisfatória 1 

Incompleta 1,5 

Existente 2 

 
 

ENQUADRAMENTO DO ÍNDICE 

Inexistente 0 

Crítica 0,1 a 1,99 

Precária 2 a 2,99 

Insuficiente 3 a 4,99 

Moderada 5 a 6,99 

Suficiente 7 a 8,99 

Desejada 9 a 10 
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